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Denomina Rua Caroline Pletsch o logradouro
público cadastrado conhecido como Rua
Pedestre D -- Vila Hípica do Cristal --,
localizado no Bairro Cristal.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos dos ans. 56, inc. IX, e
58, inc. VI do g 2' e l$ 3', da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre
LOMPA , o Prometo em epígrafe, de autoria do vereador Rodrigo Maroni.

O presente PLL versa sobre a intenção do edil que a subscreve,
homenagear pela concessão de nome de rua, a uma Soldado da Brigada Militar
cuja honra e coragem no exercício do dever eram reconhecidos por seus colegas e
superiores. Teve a vida miseravelmente ceifada por obra vil e covarde, na mão de
facínoras.

A homenagem é de ser reconhecida, como toda àquela que visa
responder como agradecimento da sociedade porto-alegrense, o reconhecimento
daqueles que expõem a própria vida na defesa da ordem, da lei e dajustiça.

Em vista de tais fatos, e consoante a detenninação legal que colaciona
a prerrogativa de nomeação dos espaços públicos as atividades de vereador,
irmana-se ao presente projeto para que o mesmo seja efetivado.

É com muito orgulho que subscreve-se a predito homenagem e nesse

sentido, com a consequente indicação pelaaprovação do Prometo de Lei em
questão.

Sala de Reuniões, 14 de agosto {le 2019

Vereador'valter Nbgelstein,
Relator.
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Vereadora Karen Santos

Vereador Professor Wambert


